
Macaé, 19 de maio de 2025

Ofício Digital Nº: 1490/2025

Destino: Relações Legislativas

Assunto: RE: OfícioDigital 652-2025 - Req. 052-2025 - Ver. Liomar Queiroz

Em resposta ao documento nº: 2335/2025

Excelentíssimo Senhor Vice-Prefeito,
 
 
Cumprimentando-o cordialmente, em atendimento ao vosso ofício, que encaminha o Ofício Digital nº
652/2025, da Câmara Municipal de Macaé, no qual o Digníssimo Presidente daquela Casa de Leis
referencia a Requerimento Legislativo nº 052/2025, de autoria da Vereadora Liomar Queiroz,
solicitando informações acerca da ocupação por pessoas em situação de rua do Posto de combustível
desativado Top 7, nos cabe informar o seguinte:
 
Em primeiro lugar apresentar escusas pela intempestividade da resposta, motivada pela imensa carga
de demandas com recursos humanos insuficientes a dar conta de cumpri-las todas tempestivamente.
 
Destacar a importância do Poder Legislativo na dinâmica de aprimoramento dos órgãos de Poder
Executivo, sempre propondo soluções, apontando deficiências, muito úteis a gestão das políticas
públicas municipais.
 
Quanto ao Requerimento encaminhado, me aterei a apresentar as considerações no que tange a
segurança do citado local, já que quanto atuação de serviços sociais foge a competência desta
Secretaria de Ordem Pública sequer propor soluções.
 
Esta secretaria, por meio da Guarda Municipal e da Coordenadoria de Pronta Ação, tem realizado ações
no local em apoio a Secretaria de Desenvolvimento Social quando solicitados. É forçoso esclarecer, para
admitir, que, embora as Guardas Municipais tenham sido autorizadas a realizar o Patrulhamento
Comunitário, nossa GM ainda não dispõe dos meios necessários a efetiva atuação no tocante a
prevenção de crimes, o que pressupõe ambientes de alto risco, impondo, para atuação da GM, o
armamento dos agentes, o que ainda estamos, de forma crisálida, construindo. Contudo, esta
secretaria dispõe dos serviços do PROEIS, que efetiva e rotineiramente procede incursões, não só no
citado local, em outros vários em que as ocupações por pessoas em situação de rua se encontram, com
os devidos cuidados merecidos àqueles cidadãos e, preferencialmente, acompanhados pelo serviço
social. É certo que faz parte da vocação e preocupação deste gestor trabalhar para que nossa cidade
continue avançando para números cada vez menores nas estatísticas criminais, superando os
excelentes números que já alcançamos, graças, não só a atuação dos órgãos de segurança que têm
trabalhado em sinergia, mas também às políticas públicas sociais implementadas pelo nosso prefeito
Welberth Rezende.
 
Espero ter respondido a contento a expectativa apresentado pela Nobre Edil, e reitero a receptividade,
e inteira disponibilidade às proposições oriundas da nossa Honrosa Câmara Municipal.
 
Sem mais, aproveito a oportunidade para elevar votos de estima e consideração.
 
Atenciosamente.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ
Secretaria Municipal de Ordem Pública
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CESAR SOUZA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Ordem Pública
(Documento assinado eletronicamente)
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